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ORGAO : 71000 - ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIAO

UNIDADE : 71101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0909 OPERACOES ESPECIAIS: OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 2.875.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0909 0404 RESSARCIMENTO AOS ESTADOS E MUNICI-
PIOS DOS RECURSOS DO FUNDO SOCIAL DE
EMERGENCIA

2.875.000

28 846 0909 0404 0001 RESSARCIMENTO AOS ESTADOS E MUNI-
CIPIOS DOS RECURSOS DO FUNDO SOCIAL
DE EMERGENCIA - NACIONAL

2.875.000

F 3 P 90 0 188 2.875.000

TOTAL - FISCAL 2.875.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.875.000

<!ID332494-0>

LEI No- 10.590, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2002

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor do

Ministério da Educação, crédito especial no valor de R$ 240.988,00, para os

fins que especifica.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o- Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no- 10.407, de

10 de janeiro de 2002), em favor do Ministério da Educação, crédito especial no valor de R$ 240.988,00

(duzentos e quarenta mil, novecentos e oitenta e oito reais), para atender à programação constante do

Anexo I desta Lei.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão de:

I - superávit financeiro da União apurado no Balanço Patrimonial de 2001, no valor de R$

6.308,00 (seis mil, trezentos e oito reais); e

II - anulação parcial da Reserva de Contingência, no valor de R$ 234.680,00 (duzentos e trinta

e quatro mil, seiscentos e oitenta reais), conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de dezembro de 2002; 181o- da Independência e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Guilherme Gomes Dias

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26220 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE SAO PAULO

ANEXO I CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 234.680

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL
TRANSITADA EM JULGADO (PRECATORIOS)
DEVIDA PELA UNIAO, AUTARQUIAS E FUN-
DACOES PUBLICAS

234.680

28 846 0901 0005 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL
TRANSITADA EM JULGADO (PRECATO-
RIOS) DEVIDA PELA UNIAO, AUTARQUIAS
E FUNDACOES PUBLICAS - NACIONAL

234.680

F 1 P 90 0 100 234.680

TOTAL - FISCAL 234.680

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 234.680

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26343 - ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE CODO - MA

ANEXO I CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0089 PREVIDENCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA UNIAO 6.308

OPERACOES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS E PEN-
SOES - SERVIDORES CIVIS

6.308

09 272 0089 0181 0021 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS E PEN-
SOES - SERVIDORES CIVIS - NO ESTADO
DO MARANHAO

6.308

S 1 P 90 0 353 6.308

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 6.308

TOTAL - GERAL 6.308
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ORGAO : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

UNIDADE : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

ANEXO II CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 234.680

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 234.680

99 999 0999 0998 0105 RESERVA DE CONTINGENCIA - FISCAL 234.680

F 9 F 99 0 100 234.680

TOTAL - FISCAL 234.680

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 234.680

<!ID332495-1>

LEI No- 10.591, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2002

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor do
Ministério dos Transportes, crédito suplementar no valor de R$ 197.811.440,00,
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o- Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no- 10.407, de
10 de janeiro de 2002), em favor do Ministério dos Transportes, crédito suplementar no valor de R$
197.811.440,00 (cento e noventa e sete milhões, oitocentos e onze mil, quatrocentos e quarenta reais),
para atender às programações constantes do Anexo I desta Lei.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão de:

I - superávit financeiro apurado em Balanço Patrimonial do exercício de 2001, no valor de R$
39.480.046,00 (trinta e nove milhões, quatrocentos e oitenta mil, quarenta e seis reais), sendo:

a) R$ 1.083.000,00 (um milhão, oitenta e três mil reais) da Companhia Brasileira de Trens
Urbanos; e

b) R$ 38.397.046,00 (trinta e oito milhões, trezentos e noventa e sete mil, quarenta e seis reais)
do Fundo da Marinha Mercante;

II - excesso de arrecadação de receitas vinculadas do Tesouro Nacional, no que se refere à
Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico incidente sobre a importação e a comercialização de
petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e álcool etílico combustível (CIDE), no montante
de R$ 33.223.640,00 (trinta e três milhões, duzentos e vinte e três mil, seiscentos e quarenta reais);

III - excesso de arrecadação de receitas não financeiras diretamente arrecadadas, no montante de
R$ 157.000,00 (cento e cinqüenta e sete mil reais); e

IV - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 124.950.754,00 (cento e vinte
e quatro milhões, novecentos e cinqüenta mil, setecentos e cinqüenta e quatro reais), conforme indicado
no Anexo II desta Lei.

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Brasília, 4 de dezembro de 2002; 181o- da Independência e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Guilherme Gomes Dias

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39101 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0225 GESTAO DA POLITICA DE TRANSPORTES 77.305.640

OPERACOES ESPECIAIS

26 122 0225 0713 EXTINCAO DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER

76.823.640

26 122 0225 0713 0001 EXTINCAO DO DEPARTAMENTO NACIO-
NAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER
- NACIONAL

76.823.640

F 3 P 90 0 111 57.935.640

F 4 P 90 0 111 18.888.000

26 122 0225 0715 DISSOLUCAO E LIQUIDACAO DA EMPRESA
BRASILEIRA DE PLANEJAMENTO DE TRANS-
PORTES - GEIPOT

482.000

26 122 0225 0715 0001 DISSOLUCAO E LIQUIDACAO DA EMPRE-
SA BRASILEIRA DE PLANEJAMENTO DE
TRANSPORTES - GEIPOT - NACIONAL

482.000

F 3 P 90 0 111 482.000

TOTAL - FISCAL 77.305.640

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 77.305.640

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39202 - COMPANHIA DE NAVEGACAO DO SAO FRANCISCO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0791 VALORIZACAO DO SERVIDOR PUBLICO 14.000

AT I V I D A D E S 

26 331 0791 2011 AUXILIO TRANSPORTE AOS SERVIDORES E
EMPREGADOS

14.000

26 331 0791 2011 0001 AUXILIO TRANSPORTE AOS SERVIDORES
E EMPREGADOS - NACIONAL

14.000

SERVIDOR BENEFICIADO (UNIDA-
DE)130

F 3 P 90 0 111 14.000

TOTAL - FISCAL 14.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 14.000
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